
VITÓRIA, 25 de fevereiro de 2026.
 

De: Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Cidadania e Acessibilidade 
Para: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 17928/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 263/2025 
 
Autoria: Armando Fontoura
 
Ementa: Projeto de Lei - proibição da realização de marchas, inclusive Marcha da Maconha.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Designação de Relator  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
Como  Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Cidadania e
Acessibi l idade, comunico que a Excelentíssima vereadora Mara Maroca foi
“designada Relator” da Proposição Projeto de Lei: 263/2025.
 
 
Próxima Fase: Comissões
 
  
 

Baiano do Salão 
Vereador 
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